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LEI N" OO4, DE 07 DE JUNHO DE2O?,1,

"Estabelece o programs manicipal ile IndusÍria e Comércio; a
política ile incentivos fiscais e econômicos destinada üo
desenvolvimento do setor comercial, industrial e de preslação de
serviço; regula o tlaÍan efito jurídico tliferenciado e favorecido
assegumdo às microem4tresas, empresas de pequeno porte,
microempteendedor individual e dá outras pruvidências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELINO ITEIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI:

Capítulo I

PROGRA,MA MUNTCTPAL DE rNDÚSTRTA E CON{ÉRCrO DAS DISPOSIÇÕES

GtrRÂIS ÀS TITPNNS,q.S, }IICROE}IPRESAS, EN{PRESAS DE PEQI]ENO PORTE E

MICROENIPREEI{ Df,DOR INDIVIDUAL.

Art. 1' L.sta L,ei estabelece o programa rnunicipal de incentivos destinado ao desenvolvimento do

setor comercial, industrial e de prestação de serviço do municipio de Marcelino Vieira-RN e

regula o tratamentô jurídico diferenciado assegurado às microelnpresas, emprcsas de pequeno

porte e ao micro empreendedor individual.

oS 1" Lnplanta-se o Regune de Erpansão da Indústria e Comércio. na lbrma das ações e do

programa de incentivos previstos nesta Lei.

§ 2'O Regimc de Erpansão da lndústria e Comercio compreenderá tambénr a adoção de medidas

permancntes voltadas à implantação de distritos industriais. áreas de geração de empregos,

centrais logísticas e pârques tecnológicos no município de Marcelino Vieira-RN.

AÍt. 2" Nos lirnites dos recursos orçatnentários e de suas prroridades administrativas, o municipio

dc Marcelino Vieira-RN. promoverá ações permanentes voltadas à Indústrra e Comercio e

inccntivará a irnplantaçào de programas dedicados à atração de nr.rvos ernpreendimcntos c
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formação de mão-de-obra.

DA POLÍTICA MTINICIPAL DE IN'CINTIVOS FISCAIS E ECONÔNTICOS

Art. 3'O Municipio de Marcelino Vieira/RN, poderá oonceder às empresas interessadas que

in:iciein atividades ou inr,esÍimentos em seu território e às empresas já estabelecidas que

ampliernou rnodernizern as suas atividades ou instalações, incentivos fiscais e econômicos.

Aft. :+o Para o cumprimento dos objetivos desta Lei, considerar-se-á a cada projeto:

i - prioridade socioeconôrnica: o conjunto de beneficios diretos e indiretos que serão gerados pelo

projeto à popuiação, economia e ao desenvolvirnento do nTunicipio de Marcelino VieiraiRN;

II - incentivo liscal: a isenção de impostos e taxas, parcial ou total- como instrumento de apoio à

implantação ou ampliação do ernpreendimento;

III - incentivo econômico: a participação do Município de Marcelino Vieira-RN no regirne do

ações previstas nos Arts. 8'a 10. como instrumcnto de apoio à irnplantaçâo ou ampliação do

empreendimento.

Aft. 5' A prioridade socioeconômica será analisada pela Secretaria Municipal de Tributaçãocom

base no rncentivo solicitado, levando tambérn ern consideração, enr conjunto ou isoladamente:

I - o número de eÚrpregos diretos existentes ou projetados no empreendimento,

II - o faturamento realizado ou projetaclo no empreendirnento.

III - a localização do empreendimento. fora ou dentro das zonas consideradas prioritárias para o

tipo de atrvidade proposta.

IV - o valor total de rnvestimenlo no munrcipio de Marcelino Vieira-RNl

V - o ramo de atividade ou a diversificação do empreendimento no município de lv{arcelino

Vieira-RNt

VI - as perspectivas de retomo do inlestirnento público e a viabilidade econômica do

en-rpreendimento para o municíplo de Marcelino Vieira-RN,

VII - o apoio ao dssenvolvinrento das microempresas, empresâs de pequeno porte e ao

mioroempreendedor: individual ;

Art. 6" O Mr.rnicipio de Marcelino Vieira-RN. fica autorrzado a elaborar carfilha para a ampla

divulgação dos incentivos e ações instituídos por esta l-ei e de outros programas voltadas à
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lndústria e Comércio.

srjBSfÇÃo r

DOS INCEN'I'NOS FISCAIS

Art. 7'São os incentivos de trihutos e taras de competênÇiâ nrunicipal.

I - isenção do lmposto Predial e 'l'erritorial Urbano (IPTU).

ll - isenção do linposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza incidente sobre a construção civil

(ÍSS).

Ill - rsenção do lmposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos

(IT'BI);

IV - isenção, junto à secretaria competente, dâs taxas de aprovação c licenciamento de projc-to;

alrnhamento; dernarcação e carla de habite-se;

V - isenção das taxas de alvará de funcionamento e de alvâÍá sanitário.

§ 1'A isenção do lPTll limitar-se-á ao prazo máximo de ate 10 (anos) anos, improrrogável.

§ 2" As isenções de IPTU, ISS e ITBI poderão ser totais ou parciais, de acordo com a relevância

social ou econômica do projeto apÍesentado.

§ 3" A isenção do ISS rncidente sobre a constmção civil poderá recair sobre a pessoâ física que,

comprovadamente, realize investimentos que visem à geraçào de emprego ou clue contribua corn

incremento tributário do Municipio de Marcelino Vieira-RN.

§ 4" A isenção do ITBI recairá sobre a operação voltada às áreas rndustriais.

sUBSEÇAO rr

DOS INCtrNTIVOS ECONÔMICOS

Art. 8'São os incentir,os econônricos:

I - erecução ou contÍataÇão, total ou parcial, dos serviços de ateramento e terraplanagem.
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limitados a ate um mil metros cúbicos. e outros seru..iços de infra-estnrtura não especilicados

anterionnente, necessários à irnplantaçào ou arnpliação do empreendimento;

ll - execuçâo total ou parcial, de projetos ou serviços técnicos necessárjos à irnplantação ou

ampliação do elnpreendimento:

III - execução de serviços simples de infra-estrutura com a oferta de hora/n,áquina e

ensaibramento, limitado a até um mil metros cúbicos, para mclhorias no local do empreendimento,

dispensado a lonnalização de contrato administrativo com o empreendedor beneficiado;

Parágrafo único. O incentivo previsto no

disponibilidade do rnunrcípio de Marcelino

SUBSEÇÃO ru
DAS CONDTÇÕES PÂRA A SOLICTTAÇÃODE INCENTryOS

At1. 9'Para o alcance dos incentivos fiscais e econômicos previstos nesta Lei a empresa deverá

formalizar o pedido através de requerimônto próprio, lbrnecido pela secretaria municipal de

competente.

Art. 10 Para o alcance dos beneÍlcios serão apresentados, conforme o caso, os seguintes

documentos.

I - prova de inscrição no cadastro de pessoas.juridicas (CNP.I);

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. se houver, relativo ao

domicrlio orr sede do benellciário rÂl.VARA.1;

Iil - prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS):

1V - prova de regularrdade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT)t

VI - prova de regularidade fiscal com a Administração Püblica Federal, Estadual e Municipal

(CtND);

Vll - certídão ncgativa de Íàlência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da Dessoa

inciso III deste

Vieira-RN na

artigo ficará condicionado à

concessão da horaimáquina.
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j uridica;

Vlil - registro comercial. no caso de empresa individual- ato constituti\o. estatuto oir contÍato

social enr vigor. deviclamente registra<1o. em se tratando de sociedades comerciais. e, no caso de

socieda<ies por aÇões, acompanhado de docunrentos de eleiçào de seus aúrinistradores,

IX - lioença arnbiental, conÍbnne legislação de regência,

X - declaração r1e víabiljdade e adequação ao Plano DiÍetor do munrcipio, erritida pelo órgão

rnunicipal competente, relativo ao zoneamento das atividades desenvolvidas,

XI - compror.ação do número de en.ipregos existentes (GFIPISEFIP ou RAIS - relação anual de

inÍbrmações sociais),

XII - declaração do lmposto de Renda da Pessoa Jurídica do último erercícro socia[ (lRl'J);

ns lo A empresa que esteja se estabelecendo no municipio de Mandirituba e que não possua algum

dos documentos previstos no caput deste artigo deverá realizar a justificativa no requerimento, a

clual será anaLsada pelo Conselho da Cidade.

§ 2'A enrpresa beneficiada por esta Lei não poderá translerir os benefícios concedidos a outras

unidades sern a prér'ia autorizaçào do rnunÍcipio de Mandirituba, ainda que assegurada a

conti nuidade de propósitos.

.s 3o No caso de descurnprimento do disposto no § 2" deste artigo. a empresa deverá restrtuir os

benelícios a ela concedidos. acrescidos de correção pelo indice oÍlcial do munrcrpro.

Art. 11 Para a concessão da isençào do ISS à pessoa Íisica rncidente sobre a construçào civil.

preYisto no Art. 7. § 3'. serão apresentados os seguintes documentos:

I - prova regulandade fiscai com a Adrninistração Pública Federal, Estadual e Municipal (CND):

II - ircença ambiental, confome legrslação de regência.

III - declaração dc viabilidade e adecluação ao Plano f)iretor do município juntô aô órgão

municipal coÍnpetente, relativo ao zoneamento do projeto que será desenlolvjdo ou alvará de

aprovação do projeto, pela engenharia do municipro de Mandirituba,

IV - Projeto de lnvestimento que, neste caso, descreverá o empreendirnento imobiliário. o

investimento total no rnunicipio dc Mandirituba e o número estimado de empregos dirctos que

serão gerados no Município de Mandirituba duranle e após a execução da obra, acompalhado da

planta ou projeto do imóvel.
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Capítulo II
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

An. 12 As despesas decorentes da presente Lei correrão por conta das dotações prer istas no

orçamento do municipio de Marcelino Vieira-RN. sendo abertas dotações especiticas bem como

os respectivos credrtos nas peças orçamentárias competentes.

Art. i3 O Município conceclerá, dentro de suas disponrbilidades orçanrentárias e considerando as

suas prioridades adminístrativas, os incentivos fiscais e econômicos previstos nesta Lei.

Capítulo III
DA r\VALTAÇÃO PRELIMINAR DA SOLICT-I A('ÃO Dtr IN('E]{TIYO

Aft. 14 A Solicitação de incentivo qualquer será previamente avaliada pela Secretaria Municrpal

de financiase pela Secretaria Municipal de Administração do Município de Marcelino Vieira-Rt'r-.

§ 1" As secretarias municipais já menr:ionadas nesta lei poderá, j ustificadamente^ opinar pelo

indeferirnento da solicitaçào.

§ 2" O indetêrirnento da solicitação pela Secretaria Municipal de financiase pela Secretana

Municipal de Adrrinistração do Municipio de Marcelino Vieira-RN, ensejará o não atendimento

do pedido, desde de que devidamente justilicado e lirndarnentado.

Capítulo IV

DO ACOMPANHÀMENTO DAS OBRTG.\CÕES

Art. 15 Pelo o não cumprimenlo das obrigações ou ações assumidas pelo empreendedor no pro.jeto

de investintento poderá a Admimstração Municipal aplicar a penalidade correspondente,

consrderando, em conjunto ou isoladamente:

I - o caráter de desenvolvirnento social do progmma de incentivos previsto nesta Leil

II - a situação de nivel macroeconômico, devidamente justificada, que inviabilize o alcance das

ohrigações ou açôes a.juslrda:.





EÂMÀRA MUI{IEIPÀL DE UEREÂI]IIRES DE MÀREELI}IE l,IEIRÀ.RI{

PÀLÁEIII MA}IIIEL l,IEENTT BE ITLIVEIRA

EilPJ: 88.392.995/000195

lll - a relevância social de geração de empregos. direta e indireta, originadas peio

empreendimento;

IV - a relevância econôrnica de geração de renda, direta e indireta" origrnadas pelo

empreendimento.

4fi. 16 Das penalidades;

I - Advefiência f-ormalt

II - determinação expressa de prazo e condições improrrogár eis para o cumprimento ou adequação

dar ohrigaçôe' esstrmrrlas no projeto:

IlI - ÍeslituiÇão, total ou parcial. conlonne a dimensão do descumprimento. em valores

considerando os bens concedidos pelo rnunicípio de Mandiritubâ a título de incentivo:

IV - suspensão do direito de participar do programa de incentivos até a resolução das obrigações

orL ações ajustadas.

Art. l7 As penalidades previstas no Ar1. 16 poderão ser cumuladas.

Capítulo \r
DAS DISPOSI(]OES FTNAIS

Art. 1 8 Toda a concessão de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qr"ral decorra renuncia

de receita deverá atender ao disposto na Leí Complerrentar no 
. .. de 0,{ de maio de 2000.

Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào, revogadas disposições contrárias.

Sala das Sessões Palácio Maroel Vicente de Oliveira, em 07-de junho de 2021 .

ascrmento

Justificativa em plenário




